
Prefeitura unieipaí de Miraí
Estado de Minas Gerais

Ull 1tO. 10'.'97

01$* SOB" A DeOMJPOsxClODA~MÇlO Da
SBlWlDOBU ~coe HURlCI'AIS.

A Câmara Municipal de Miral-MI, por $.$\18 representantes
aprovou e eu PDFEITO RtJlfI.eIl?AL, eanciono a s$,u1nte Lei;

Art. 10 - Fica e Poder Execu't1vo Municipal autorJ..aado a rea-li,ar a recomposioão da re unera;io fj.xa,.do, Servi<iores e$tabili~a-'
40$ pelo artigo 19, dos ATOS DAS DISPOSXçOms CONSTITUCitONAIS 'l'RAN$I'l~
RlU-ADCT, da Constituição 'e4$tal, ocupa.ntes 4a8 seguintes funções ,
nos temos d.o incieo 'VI, dO' artigo 10 e pariqrafo l<lldo artiqo 3'9 da
Conetltuicio federal, pa$sando a peroeber as sefuintes remuneraQ'õ.es •
fixas me~sa.ls;

CHBn Da oaRAS 11BQtJIPMEN!OS ••.••••..:-•••..••..•••••R$-1.020,OO

PROCURADOR JtJltDICO MUNICI'AL ••....••••••••.••.•••••R$-1.020,OO

Art. 20 .•.Revofam-s. as dispGs,i.çõtiUII emcontrário, entrando'
&st.a Lei em vigor nesta d.at.o, (:Oll\ seu.s ef'eito& a partir de MARÇOde •
1.91.

Mira! UI1G), 01 (te abr11 de 1997
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